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RESUMO 

 

 

A Lei 13.460 de 26 de junho de 2017, que estabelece normas básicas para a participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, prevê em seu Artigo 7º que os 

órgãos e entidades por ela abrangidos deverão divulgar a Carta de Serviços ao Usuário. A 

Carta de Serviços é um documento que informa ao usuário quais os serviços prestados pela 

instituição pública, as formas de acesso a estes serviços e os compromissos e padrões de 

qualidade no atendimento. Diante disso, objetivou-se com o presente artigo, em uma 

perspectiva dialogal interdisciplinar entre Arquivologia e Direito, analisar sob o olhar da 

Arquivologia, a Carta de Serviços ao Usuário, para identificar se este documento editado por 

impositivo da lei se constitui igualmente como um documento arquivístico. A metodologia 

consiste em visita bibliográfica em artigos, revistas, dissertações e teses. Nesse sentido, busca 

fundamento para o conceito de documento sob o ponto de vista jurídico e arquivístico, tanto 

quanto, a Carta de Serviço do Arquivo Nacional como documento anterior a lei, publicado 

como instrumento de orientação. Dessa forma, utiliza-se o processo interdisciplinar, são 

identificadas, com base na literatura arquivística e jurídica, as características presentes na 

Carta de Serviços que a constituem como documento público jurídico e arquivístico, 

obrigatório aos entes da Administração Pública Direta e Indireta.  

 

Palavras-Chave: Carta de Serviços ao Usuário. Documento Arquivístico. Documento 

público.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 
 

Law 13,460 of June 26, 2017, which establishes basic rules for the participation, protection, 

and defense of the rights of the users of public services, provides in its Article 7 that the 

organs and entities covered by it shall disclose the User Service Letter. The Service Letter is a 

document that informs the user about the services provided by the public institution, the forms 

of access to these services and the commitments and quality standards in the service. In this 

context, this article, in an interdisciplinary dialogical perspective between Archivology and 

Law, aims at analyzing, under the watch of Archivology, the Letter of Services to the User, to 

identify if this document edited by the law is also constituted as a archival document. The 

methodology consists of a bibliographical visit in articles, journals, dissertations and theses, 

searching for the concept of document from a legal and archival point of view, as well as the 

National Archives service letter as a previous document the law published as a guidance 

instrument. In this sense, using the interdisciplinary process, are identified, based on archival 

and legal literature, the characteristics present in the Services Charter that constitute it as a 

public legal and archival document that is mandatory for the entities of the Direct and Indirect 

Public Administration. 

 

 

Keywords: User Services Letter. Archival Document. Public Document 
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1.  INTRODUÇÃO 

 

Objetivou-se com este trabalho, analisar a importância da Carta de Serviços ao 

Usuário, exigência estabelecida pela Lei Federal 13.460 de 26 de junho de 2017. A Carta de 

Serviços é um documento obrigatório a todos os órgãos da Administração Pública, visa 

informar ao usuário dos Serviços Públicos a natureza de cada atividade a ser prestada, formas 

de acesso a estes serviços, compromissos com atendimento, direitos e deveres do usuário, 

além dos agentes públicos responsáveis pelo setor competente na execução da atividade 

administrativa ofertada.  

A Carta de Serviços ao Usuário tem objetivo de propiciar visibilidade e transparência 

às ações desenvolvidas por órgãos e entidades do poder público, logo, a Carta funciona como 

um instrumento efetivo, que permite de forma ampla e democrática o acesso à informação, 

considerando assim, os direitos do usuário sobre o serviço do seu interesse. O direito à 

informação consolida-se como fundamental, em favor do cidadão originário da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos de 1948, que prevê a todo ser humano o direito de procurar, 

receber e transmitir informações. A informação que se encontra sob a guarda do Estado 

constitui-se como um bem público, a partir disso, o cidadão amparado pelos dispositivos 

legais, tem direito de acesso às informações públicas, especialmente, sobre os serviços do seu 

interesse, representados pelas Políticas Públicas. 

Nossa pesquisa parte do seguinte questionamento: A Carta de Serviços, sob o olhar da 

Arquivologia, constitui-se como um documento arquivístico instrumental para o exercício 

efetivo dos direitos fundamentais? Para responder a tal questionamento, partiremos do 

conceito de documento arquivístico dentro da literatura Arquivística, em seguida, 

apresentaremos a Carta de Serviços ao Usuário com base na Lei Federal 13.460/17, e, por fim, 

analisaremos como modelo para estudo de caso a Carta de Serviços publicada pelo Arquivo 

Nacional, na busca por confirmações sobre a constituição da mesma como documento 

arquivístico e documento público ao mesmo tempo.  

Documentos arquivísticos são aqueles produzidos ou recebidos (independente do 

suporte) por uma pessoa ou instituição, seja ela pública ou privada, pessoa física ou jurídica, 

no decorrer de suas atividades. Esses registros constituem-se como elementos de prova e 

informação, registros da vida das instituições.   

Os documentos citados anteriormente, embora possam variar em sua forma de 

apresentação, demonstram características que os diferenciam de outros registros documentais, 

tais como: imparcialidade, autenticidade, naturalidade, organicidade, unicidade. 
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Conforme o problema de pesquisa traçado, os objetivos são: 

 Objetivo geral:  

 

✓ Apresentar a Carta de Serviços ao Usuário, estabelecida pela Lei nº 13.460, e 

analisá-la sob o olhar da Arquivologia.  

 

 Temos como objetivos específicos: 

 

✓ Definir Carta de Serviços com base na Lei do Usuário do Serviço Público; 

✓ Refletir acerca do conceito de Documento Arquivístico;  

✓ Identificar as características que fazem da Carta de Serviços ao Usuário um 

documento público;  

✓ Definir afinal se a Carta de Serviços ao Usuário, conforme o modelo do Arquivo 

Nacional, se caracteriza como Documento Arquivístico e Jurídico. 

 

Do ponto de vista metodológico, a pesquisa é considerada bibliográfica. Segundo 

(GIL, 2008, p. 50) a pesquisa bibliográfica “é desenvolvida a partir de material já elaborado, 

constituído principalmente de livros e artigos científicos.”. 

Quanto à natureza, caracteriza-se descritiva; neste tipo de pesquisa “o pesquisador 

apenas registra e descreve os fatos observados sem interferir”. (PRONDANOV; FREITAS, 

2013, p. 49). 

Quanto a abordagem dessa pesquisa, consideramos dada de maneira qualitativa. De 

acordo com (RICHARDSON, 2015, p.79), o método qualitativo “não emprega um 

instrumental estatístico como base do processo de análise de um problema”. Este tipo de 

método “não pretende numerar ou medir unidades ou categorias homogêneas”.  

 

 

2.  CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

 

A Lei Federal 13.460 de 26 de junho de 2017, conhecida como Lei do Usuário do 

Serviço Público, dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos 

serviços públicos da administração pública. Estão, sob-regime da lei, a administração pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

A Lei 13.460/17 assemelha-se a Lei 8.078/90 que, dispõe sobre os direitos e deveres 

dos cidadãos quando há relação de consumo, porém, no caso da primeira, as regras aplicam-se 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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aos serviços prestados por órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como, 

entidades e empresas contratadas para prestação destes serviços.  

Em seu artigo 7º, a Lei 13.460/17 estabelece que os órgãos e entidades por ela 

abrangidos deverão divulgar a Carta de Serviços ao Usuário. A Carta de Serviços tem por 

objetivo informar ao usuário sobre os serviços prestados pelo órgão ou entidade, bem como, 

quais as formas de acesso a estes serviços. Conforme se verifica no seu §2º - A Carta de 

Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em relação a cada um dos 

serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a: 

 
I - serviços oferecidos; 

II - requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o serviço; 

III - principais etapas para processamento do serviço; 

IV - previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 

V - forma de prestação do serviço; e 

VI - locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a 

prestação do serviço. (BRASIL, 2017, p.3) 

 

 

O Guia Metodológico, elaborado pela Secretaria de Gestão Pública – SEGEP do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, contém o conceito, as principais 

características da “Carta de Serviços ao Cidadão” e orientações de como implantá-la, 

conforme transcrito abaixo: 

 

A Carta de Serviços ao Cidadão é o documento no qual o órgão ou a entidade 

pública estabelece o compromisso de observar padrões de qualidade, eficiência e 

eficácia na execução de suas atividades, perante os seus públicos alvos e a sociedade 

em geral, especialmente aquelas de prestação direta de serviços públicos. A Carta 

permite aos cidadãos, ao mercado e aos demais agentes do Setor Público 

acompanhar e aferir o real desempenho institucional no cumprimento dos 

compromissos que o órgão ou entidade assumiu. Nesse sentido, ela contribui para a 

ampliação dos níveis de legitimidade e de confiança que a sociedade deposita na 

instituição. (GUIA METODOLOGICO 2014, p.14) 

  

A Carta de Serviços ao Cidadão resulta da revisão da metodologia de “Carta de 

Serviços”, instituída pelo decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, com a incorporação de 

paradigmas e métodos participativos e de controle de resultados, especialmente no que tange 

ao foco na fixação de padrões de desempenho institucional. (GUIA METODOLÓGICO, 

2014, p.9).  

A Carta de Serviços ao Usuário deve possibilitar à sociedade apropriar-se das 

informações básicas sobre os órgãos e entidades públicas e deve orientar os públicos alvos em 

suas decisões sobre como, quando, onde e para que utilizar os serviços públicos 

disponibilizados. (GUIA METODOLOGICO, 2014, p.14). 
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 A Carta de Serviços ao Usuário tem por finalidade: 

 
•Divulgar os serviços prestados pelas organizações públicas com os seus 

compromissos de atendimento para que sejam amplamente conhecidos pela 

sociedade. 

•Fortalecer a confiança e a credibilidade da sociedade na administração pública 

quando esta percebe uma melhora contínua em sua eficiência e eficácia.  

• Garantir o direito do cidadão para receber serviços em conformidade com as suas 

necessidades. (CARTA DE SERVIÇO – GESPÚBLICA, 2009, p. 12). 

 

 

A Carta de Serviços traz benefícios para o usuário, bem como para os órgãos e 

entidades e para os servidores públicos, conforme descrito abaixo:  

 

a) para o cidadão - Clareza sobre a atividade e os serviços prestados pelos 

órgãos/entidades. - Serviços públicos disponibilizados de forma adequada às 

necessidades e expectativas dos seus públicos alvos. - Cidadãos com maiores 

condições de exigir e defender seus direitos.  

b) para o órgão ou entidade pública - Direcionamento do órgão/entidade para a 

gestão por resultados. - Ganho em eficiência: economia de tempo e recursos. - 

Aproximação do órgão ou entidade aos seus públicos alvos e estímulo à gestão 

participativa. - Melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados; - 

Confiabilidade e credibilidade à implementação de políticas públicas. 

c) para o servidor público - Maior clareza na definição dos compromissos e 

resultados esperados da sua atuação, especialmente nos processos de atendimento ao 

público. - Maior significado ao seu trabalho, em função da maior visibilidade interna 

e externa do seu desempenho. - Maiores possibilidades de reconhecimento 

institucional da qualidade do desempenho profissional. (CARTA DE SERVIÇO – 

GESPÚBLICA, 2009, p. 12). 

 

A Carta de Serviços objetiva proporcionar visibilidade e transparência às ações 

desenvolvidas por órgãos e entidades do poder público, assim sendo, a Carta funciona como 

um instrumento para promover o acesso à informação, possibilitando ao cidadão, a 

reivindicação de seus direitos.  

Prosseguiremos agora para uma reflexão acerca do conceito de documento arquivístico 

por meio da literatura arquivística.  

 

 

 

3. DOCUMENTO ARQUIVÍSTICO 

 

Antes de partirmos para conceituação de documento arquivístico, faz-se necessário 

refletir sobre o uso dos termos “documento de arquivo” e “documento arquivístico”. Segundo 

Rondinelli (2011) o termo “documento de arquivo” é comum no cenário arquivístico de países 
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latinos, entre os quais, o Brasil se insere, já o termo “documento arquivístico” é próprio de 

países de língua inglesa. Essa mesma autora entende: 

 

O adjetivo “arquivístico” identifica mais adequadamente a entidade em questão na 

medida em que lhe atribui uma qualidade, ou seja, a entidade é arquivística (grifo 

da autora). E por que o é? Por sua própria natureza, ou melhor, porque é produzida 

ou recebida no decorrer das atividades de uma pessoa física ou jurídica. Já o termo 

documento de arquivo, possui mais uma conotação de lugar, ou seja, o documento 

está no arquivo (grifo da autora). E por que? Porque ali foi colocado. 

 

 

A autora não defende “a supressão do termo documento de arquivo em favor do termo 

documento arquivístico”.  Ambas as definições estão corretas, mas considera “o segundo mais 

preciso na identificação do objeto da Arquivologia”. Alguns autores fazem uso do termo 

documento de arquivo, como veremos nas definições a seguir.  

Na Literatura Arquivística Nacional e Internacional, há diversas definições para o 

termo documento arquivístico. Para Heredia Herrera (1991, p. 123), documentos arquivísticos 

são “aqueles produzidos ou recebidos por uma pessoa ou instituição durante o curso de sua 

administração ou atividade para o cumprimento de seus propósitos e preservado como prova e 

informação”. (tradução nossa).  

Bernardes (1998, p.44) entende o documento de arquivo como sendo: 

 

Todo registro de informação original, único e autêntico que resulta da acumulação 

em processo natural por uma entidade produtora no exercício de suas competências, 

funções e atividades, independentemente de seu suporte material ser o papel, o 

filme, a fita magnética, o disco óptico ou qualquer outro. 

 

De acordo com o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística (2005, p. 73 e 

27)  documento é uma “unidade de registro de informações, qual informações quer que seja o 

suporte ou suporte formato” e arquivo é o “conjunto de documentos produzidos e acumulados 

por uma entidade coletiva, pública ou privada, pessoa ou família, no desempenho de suas 

atividades, independentemente da natureza do suporte”.   

Para Heloísa Bellotto (2002, p. 197): 

Documento de arquivo são testemunhos inequívocos da vida das 

instituições. Estão registradas nos arquivos as informações sobre o 

estabelecimento, a competência, as atribuições, as funções, as operações e 

as atuações levadas a efeito, por uma entidade pública ou privada, no 

decorrer - e decorreram - as relações administrativas, políticas e sociais 

por ela mantidas, tanto no âmbito interno como no externo, sejam com 

outras entidades de seu mesmo nível, ou com as que lhe são, 

hierarquicamente, superiores ou inferiores.   
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Conforme Indolfo et al., (1995) documento de arquivo são: “todos os que, produzidos 

e/ou recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, no exercício de suas 

atividades, constituem elementos de prova ou de informação.” 

Já Camargo (2009, p. 28) considera que: 

 

Os documentos de arquivo não diferem de outros documentos pelo seu aspecto 

físico ou por ostentarem sinais especiais facilmente reconhecíveis. O que os 

caracteriza é a função que desempenham no processo de desenvolvimento das 

atividades de uma pessoa ou um organismo (público ou privado), servindo-lhes 

também de prova. Instrumentos e produtos das ações de indivíduos e instituições, 

tais documentos continuam a representá-las mesmo quando as razões e os agentes 

responsáveis por sua criação se transformam ou deixam de existir. Daí a importância 

de que se revestem e a série de procedimentos a que estão sujeitos para que sua 

principal qualidade – o efeito probatório – não se perca. 

 

De acordo com o Glóssário da Camara Tecnica de Documentos Eletrônicos – CTDE 

(2014, p.18), documento arquivístico é aquele “produzido (elaborado ou recebido), no curso 

de uma atividade prática, como instrumento ou resultado de tal atividade, e retido para ação 

ou referência”. 

Santos (2011, p. 142), considerando não só os documentos em suporte físico, mas 

também, os documentos digitais, apresentam um conceito de documento arquivístico mais 

abrangente, como se segue. 

 
Documento arquivístico é um conjunto de dados estruturados, apresentados em uma 

forma fixa, representando um conteúdo estável, produzido ou recebido por pessoa 

física ou jurídica (pública ou privada), no exercício de uma atividade, observando os 

requisitos normativos da atividade à qual está relacionado, e preservado como 

evidência da realização dessa atividade. 

 

Nas definições acima apresentadas o documento arquivístico é tido como fonte de 

prova. Duranti (1998, p.6) esclarece que o documento arquivístico é fonte de prova, e não 

prova em si, desta forma, o potencial probatório do documento arquivístico advém de algumas 

características que este deve possuir. Bellotto (2002, p. 25), apresenta qualidades dos 

documentos que lhe conferem força probatória, as quais são:  

 
1 - Imparcialidade (em sua criação): derivada do fato de que não foram criados 

para "dar contas" a posteridade. Os documentos administrativos são meios de ação 

relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se pelo fato de que, 

são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os 

documentos se referem não funcionarão, não terão validade.  

2 - Autenticidade (nos procedimentos): ligada ao continuum da criação, 

tramitação, uso e guarda. Os documentos são criados dentro dos procedimentos 

regulares, estabelecidos pelo direito administrativo; se assim não fosse, não seriam 

adequadamente cumpridas às razões que lhes deram origem.  
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3 - Naturalidade (na acumulação): os documentos não são colecionados e sim 

acumulados, naturalmente, no curso das ações, de maneira continua e progressiva. 

4 - Organicidade (em seu relacionamento com os outros documentos do 

conjunto): devido a interdependência entre os documentos do mesmo conjunto e 

suas relações com seu contexto de produção. 

5 - Unicidade (no conjunto): deriva de que cada documento assume urn lugar único 

na estrutura documental do conjunto (indissolúvel) ao qual pertence. (grifo nosso). 

 

 

Rondinelli (2011, p. 220) afirma que:  

 

Os documentos arquivísticos surgem naturalmente no decorrer das atividades de 

uma pessoa física ou jurídica, como uma decorrência normal do ato de se registrar 

essas atividades. Desse registro espontâneo, resulta uma promessa de imparcialidade 

dos documentos, bem como, um vínculo entre eles. Tal vínculo se traduz na relação 

orgânica que cada documento tem um com o outro e no fato do conjunto documental 

daí resultante ser dotado de organicidade. Como se trata de documentar atividades, 

cada documento é único no seu conjunto na medida em que ali desempenha uma 

função específica. Finalmente, a submissão desses documentos a procedimentos 

arquivísticos ininterruptos de gestão e de preservação, garante a sua autenticidade. 

 

Segundo Rodrigues (2008, p.37) a identidade do documento de arquivo se mostra 

através dos elementos que o integram: sua estrutura e substância. Bellotto (2015) entende por 

estrutura a soma dos caracteres internos, intermediários e externos. Tais elementos são objeto 

de estudo tanto Arquivística, quanto da Diplomática. 

Os elementos externos, ou extrínsecos, são aqueles correspondentes à parte material 

do documento e a sua aparência externa (TOGNOLI; GUIMARÃES, 2013, p.28). São eles: o 

espaço, a quantidade, o volume, o suporte, o formato, a forma, o gênero. Como caracteres 

intermediários, podem ser considerados a língua em que o documento está vazado, o modo da 

escrita, a espécie e o tipo documental. Os elementos internos têm a ver com a própria 

substância do documento, sua origem e razão de ser e todos os seus sinais de validade e 

legitimação, são eles: a proveniência, as funções/atividades explicitadas no documento, o 

conteúdo substantivo (isto é, o assunto propriamente, a razão de ser pontual daquele 

documento), a data tópica e a data cronológica. (BELLOTTO, 2015, p. 9). 

Podemos observar que há semelhanças nos conceitos de documento arquivístico 

definidos pelos autores apresentados. Rondinelli (2011), Heredia Herrera (1991), Bellotto 

(2007), Indolfo (1995), Camargo (2009), Bernardes (1998) e Santos (2011).  Compreendem 

os documentos arquivísticos como aqueles produzidos e recebidos por pessoas físicas ou 

jurídicas, instituições públicas ou privadas, no curso de suas atividades, isto aponta para o 

surgimento natural dos registros documentais arquivísticos. Os autores compreendem também 

os documentos arquivísticos como fonte de prova e informação. 
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Diante das definições apresentadas, partiremos agora para a análise da Carta de 

Serviços ao Usuário do Arquivo Nacional como documento arquivístico e jurídico.  

 

 

4.  A CARTA DE SERVIÇOS DO ARQUIVO NACIONAL COMO DOCUMENTO 

ARQUIVÍSTICO. 

 

O Arquivo Nacional foi criado em 1838 e é o órgão central do Sistema de Gestão de 

Documentos de Arquivos – SIGA da Administração Pública Federal, integrante da estrutura 

do Ministério da Justiça. Tem por finalidade implementar e acompanhar a política nacional de 

arquivos, definida pelo Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, por meio da gestão, do 

recolhimento, do tratamento técnico, da preservação e da divulgação do patrimônio 

documental do País, garantindo pleno acesso à informação, visando apoiar as decisões 

governamentais de caráter político-administrativo, o cidadão na defesa de seus direitos e de 

incentivar a produção de conhecimento científico e cultural. (Arquivo Nacional, 2018). 

A Carta de Serviços ao Usuário é o registro das atividades desenvolvidas pelo Arquivo 

Nacional, para cumprimento de seus propósitos e preservada como prova e fonte de 

informação. A Carta de Serviços possui as características de imparcialidade, unicidade, 

apontadas por Bellotto (2002), características estas que diferenciam os documentos 

arquivísticos dos demais registros documentais. A Carta de Serviços ao Usuário reflete 

fielmente as ações de seu produtor, o que lhe confere característica de imparcialidade. É capaz 

de sustentar os fatos que atesta, o que lhe confere fidedignidade. Assume um lugar único na 

estrutura documental do conjunto ao qual pertence, desempenhado uma função específica, 

atribuindo-lhe característica de unicidade.  

Heredia Herrera (1991), Bernardes (1998) e Indolfo (1995) entendem o documento 

arquivístico como aquele produzido por uma pessoa ou instituição no curso de sua 

administração, atividades, competências. A Carta de Serviços ao Usuário é um registro 

documental produzido por um Órgão da Administração Pública e resulta das atividades 

desenvolvidas por este Órgão, o que lhe confere a qualidade de naturalidade. Os registros 

documentais arquivísticos diferem de outros registros documentais, pelo fato de serem 

acumulados de forma natural nas instituições. 

A Carta é um testemunho da vida da Instituição e só existe pelas funções 

desenvolvidas pelo Arquivo Nacional. Por meio do documento arquivístico, de certa forma, se 
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“eternizam” os registros decorrentes do funcionamento e das atividades de uma entidade 

pública ou privada. (BELLOTTO, 2014, p. 4). 

No entender de Bellotto (2014, p. 5), o documento de arquivo tanto resulta como 

registro de uma determinada ação, como registra ações que provocam outras ações, assim é a 

Carta de Serviços ao Usuário do Arquivo Nacional, o registro de ações que geram outras 

ações.  

Do ponto de vista de sua produção, a Carta de Serviços constitui-se como um 

Documento Público, por ter sido “emanado do poder público”. (DICIONÁRIO DE 

TERMINOLOGIA ARQUIVÍSTICA, 2005, p. 78). Apesar de não localizar-se publicações 

acerca do termo documento público, a Professora Ma. Naiany de Souza Carneiro, docente da 

Graduação em Arquivologia do Campus V da Universidade Estadual da Paraíba (UEPB), 

entende que, documentos públicos são “documentos produzidos e recebidos por entidades 

públicas, escritos e assinados por funcionários públicos, resultantes das funções e atividades 

desenvolvidas no âmbito governamental, que guardam entre si, relações orgânicas com o 

meio em que foi gerado”. 

Com base nos autores estudados, Rondinelli (2011), Heredia Herrera (1991), Bellotto 

(2007), Indolfo (1995), Camargo (2009), Bernardes (1998), Santos (2011), Duranti (1998), 

Rodrigues (2008), Tognoli e Guimarães (2013), nas definições e características apresentadas 

pelos mesmos, podemos concluir que, a Carta de Serviços ao Cidadão do Arquivo Nacional, 

constitui-se com um Documento Arquivístico.  

 

 

5.  A OPINIÃO DO DIREITO PARA A CARTA DE SERVIÇOS 

 

A Carta de Serviços ao Usuário do Serviço Público, na perspectiva do Direito, 

constitui-se como um documento público, editado por impositivo da Lei 13.460/17, que 

objetiva dar visibilidade e transparência às ações desenvolvidas por órgãos e entidades do 

poder público, informando ao cidadão sobre os serviços prestados por estes órgãos. “A ideia 

de serviço público está intimamente ligada ao modelo de Estado adotado em determinado 

momento histórico, aos objetivos propostos pelo Estado, sua forma de organização e aos 

modos de atuação e atribuições da Administração Pública” (ALVES, 2014, p. 5). 

Diante disso, à medida que o Estado foi evoluindo ao longo do tempo, pode-se 

perceber que sua forma de organização esteve ligada aos interesses da sociedade, o que 

influenciou na prestação dos serviços públicos.  
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Na doutrina administrativa há diversos conceitos para Serviço Público. José Cretella 

Júnior (2012, p.409), entende que Serviço público “é toda atividade que o Estado exerce, 

direta ou indiretamente, para a satisfação do interesse público, mediante procedimento de 

direito público”. De acordo com a definição adotada pela Lei 13.460/17, Serviço Público é a 

“atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou serviços à população, 

exercida por órgão ou entidade da administração pública”.  

O modelo político adotado pelo Brasil na Constituição Federal de 1988 é o Estado 

Democrático de Direto, com absoluta predominância dos direitos e das garantias 

fundamentais, bem como, o poder que emana do povo (parágrafo único do art. 1º), e, ao 

mesmo tempo, as obrigações do Estado para com os seus nacionais, cujos princípios desfilam 

do art. 1º ao 3º da Constituição de 1988, além do que, define de forma impositiva o art. 37, 

caput, da mesma Constituição em relação às atividades administrativas dos Poderes e dos 

entes da Federação. Isto é, as ações do Governo devem ter como direção objetiva a satisfação 

dos direitos do cidadão nacional.  

 O usuário conforme a definição adotada pela Lei 13.460 é “a pessoa física ou jurídica 

que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de serviço público”. O Usuário é o 

cidadão, detentor de direitos e garantias fundamentais, previstos no texto constitucional. O 

Art. 37 § 3º da Constituição Federal de 1988 prevê a participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, que deverá ser disciplinada por lei, regulando: reclamações relativas 

à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 

atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços, o 

acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, e a 

disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou 

função na administração pública.  

A Lei 13.460/17 veio legitimar o que está previsto na lei 12.527/11, Lei de Acesso a 

Informação (LAI). A LAI surge no cenário brasileiro como um marco em contraposição a 

cultura do segredo apoiada na opacidade do Estado. Embora o direito à informação já fosse 

previsto na Constituição Federal de 1988, só com a criação da Lei 12.527/11, foi 

regulamentada a forma do acesso às informações públicas ao usuário.  

Neste contexto, a Carta de Serviços representa um instrumento que efetiva, de forma 

objetiva, o acesso às informações públicas que devem ser transparentes e cuja publicização 

deve ser objetiva.  

A Lei do Usuário traz ao contexto jurídico a importância das Ouvidorias Públicas, que 

se constituem como principal unidade administrativa de gerenciamento dos interesses do 
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usuário do serviço público, devendo atuar com imparcialidade e criando todos os mecanismos 

de acesso físico ou virtual para facilitar a vida do usuário e defende-lo no âmbito interno de 

cada órgão público, buscando resolutividade e prestação de serviço de qualidade. 

A importância dada pela lei às Ouvidorias Públicas alçaram à condição de auxiliar 

diretamente na busca de resultados de eficiência dos serviços públicos (art. 37, caput, 

CFB/88), pois, respaldadas na referida lei, são obrigadas a avaliar a qualidade dos serviços 

prestados e sendo necessário, devem sugerir melhoramento na prestação desses serviços, 

indicando formas e métodos para se alcançar a eficiência.   

 

 

6.  CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Esta pesquisa objetivou apresentar a Carta de Serviços ao Usuário, estabelecida pela 

Lei Federal nº 13.460/2017, e analisá-la em uma perspectiva interdisciplinar entre 

Arquivologia e Direito. O desenvolvimento deste estudo possibilitou a identificação de 

características que fazem da Carta de Serviços um documento público arquivístico.  

O fazer arquivístico é interdisciplinar. Dessa forma, o Arquivista deve possuir 

conhecimentos relativos não apenas a Arquivologia, mas a outras áreas de conhecimento, 

como exemplo a Ciência da Informação, Tecnologia da Informação, Administração e Direito. 

 No tocante ao Direito, o fazer arquivístico é norteado por leis, desde a Lei 6.546/78, 

que regulamentam a profissão de Arquivista, a Lei 8.159 de 8 de janeiro de 1991, que dispõe 

sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e a Lei de Acesso à Informação 

(12.527/11). O arquivista no desenvolvimento de suas funções necessita constantemente 

observar a legislação quanto ao valor probatório dos documentos, a preservação de 

documentos de valor permanente, os prazos de disponibilização de documentos públicos. Em 

vista disso, podemos observar a importância do diálogo entre estas duas áreas do 

conhecimento.  

Entendemos que documentos públicos são aqueles emanados do poder público, 

resultante das funções e atividades desenvolvidas no âmbito governamental e, que guardam 

entre si, relações de organicidade com seu produtor. Os documentos arquivísticos são aqueles 

produzidos ou recebidos por uma pessoa ou instituição, seja ela pública ou privada, pessoa 

física ou jurídica, no decorrer de suas atividades, independente do suporte, que se constituem 

como fonte de prova e informação, registros da vida das instituições. 
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Assim sendo, um documento público arquivístico é aquele produzido por uma pessoa 

pública, ou em seu nome, independente do suporte, no decorrer de suas atividades, que guarda 

relações orgânicas com o meio em que foi criado.  

A partir da análise a respeito da construção do conceito de documento arquivístico e 

documento público, dentro da literatura arquivística, chegamos à conclusão que a Carta de 

Serviços é um documento arquivístico, pois, apresenta características que a constitui nos 

documentos arquivísticos, que a diferem dos demais registros documentais. A Carta de 

Serviços é também um documento público, do ponto de vista de sua produção emana do 

poder público, e é resultante das ações e atividades desenvolvidas no âmbito governamental.  

Consideramos que esta pesquisa é de grande relevância tanto para a Ciência 

Arquivística, quanto para a Ciência Jurídica, pois, a Carta de Serviços enquanto documento 

público arquivístico é um importante instrumento criado por lei, para permitir ao usuário dos 

Serviços Públicos a oportunidade de saber de forma preliminar no documento exposto pela 

própria Administração Pública, sobre o perfil do serviço, o modo de prestação, as condições, 

os prazos, bem como, os responsáveis que, em nome da Administração Pública, os executam 

disponibilizando-os a população, o que, em caso de descumprimento, terá o usuário a quem se 

referir para reclamar, a exemplo do direito de buscar amparo nas Ouvidorias Públicas que, 

tornam-se o principal instrumento de apoio na busca da concretização do serviço pretendido e 

disponibilizado ao usuário. Destaque-se a importância que esse procedimento oferece para o 

Arquivista que passa a disponibilizar informações de conteúdos mais efetivos e, assim, pode 

contribuir para a eficiência do serviço público.  

Caberá a Arquivologia atuar em conexão com a gestão pública, no sentido de 

contribuir na formação dos elementos que permitirão a execução dos serviços dispostos nas 

Cartas de Serviços, pois estas, retratam o produto vendido pelo órgão público e, por assim sê-

lo, terá prestado com a credibilidade que se exige em favor de quem financia a Administração 

Pública – o usuário que, é ao mesmo tempo, contribuinte. 
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